
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
CONSELHO DO ENSINO E DA PESQUISA

RESOLUÇÃO Nº 119/2006/CONEP

Aprova a regulamentação para a
operacionalização do Artigo 5º da
Resolução nº 28/2005/CONEP, e dá
outras providências.

O CONSELHO DO ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SERGIPE, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o papel da UFS na formação de recursos humanos qualificados para
atender a demanda da sociedade;

CONSIDERANDO a solicitação dos alunos do Curso de Letras Francês;

CONSIDERANDO o Projeto de adequação entre as Licenciaturas em Letras Francês e
Letras Português-Francês encaminhado pelo Colegiado dos Cursos de Letras;

CONSIDERANDO o parecer do Relator Consº HASSAN SHERAFAT ao analisar o
Processo nº 3586/06-61;

CONSIDERANDO ainda, a decisão unânime deste conselho em sua Reunião Ordinária
hoje realizada,

R E S O L V E

Art. 1º Aprovar que os alunos matriculados no Curso de Letras Francês Licenciatura
–(noturno) - 465 poderão solicitar transferência para o Curso de Letras Português Francês
Licenciatura (noturno) – 461.

§ 1º Os alunos matriculados no Curso de Letras Francês Licenciatura (noturno) -465
que solicitarem transferência para o Curso de Letras Português Francês (noturno) – 461, deverão
ser adaptados, conforme tabela de equivalência constante no Anexo I, da presente Resolução.

§ 2º Os alunos do Curso de Letras Francês Licenciatura – (noturno) 465 que não
optarem pela transferência em questão, deverão concluir o curso de origem até 2012.

§ 3º Os alunos do Curso de Letras Francês Licenciatura – (noturno) 465 que não
concluírem o curso de origem até 2012, serão, automaticamente transferidos e adaptados para o
Curso de Letras Português Francês – Licenciatura (noturno) – 461, conforme tabela de
equivalência constante do Anexo I, da presente Resolução.



Art. 2º Os alunos do Curso de Letras Francês Licenciatura – (noturno) 465 que
optarem pela transferência para o Curso de Letras Português - Francês Licenciatura (noturno) -
461 deverão cursar as disciplinas obrigatórias deste curso conforme Anexo II, da presente
Resolução.

Art. 3º Os alunos que já concluíram o Curso de Letras - Francês Licenciatura
(noturno) – 464 poderão solicitar reingresso para o Curso de Letras Português Francês
Licenciatura – (noturno) – 461, onde deverão obedecer aos Anexos I e II da presente Resolução e
concluir a nova habilitação até a data limite de 2012.

Parágrafo Único: Os alunos ingressantes nos termos do caput deste artigo que não
concluírem a nova habilitação até 2012 serão desligados do Curso.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor nesta data e revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 27 de novembro de 2006.

REITOR Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho
PRESIDENTE
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ANEXO I
TABELA DE EQUIVALÊNCIA

CURRÍCULO LETRAS FRANCÊS CUR. LETRAS PORTUGUÊS/FRANCÊS
Código DISCIPLINA Créd. Código DISCIPLINA Créd.

- Sem Equivalência - 404011 Língua Portuguesa I 04
404304 Morfologia da Língua Portuguesa 04 404012 Língua Portuguesa II 04

- Sem Equivalência 404013 Língua Portuguesa III 04
404305 Sintaxe da Língua Portuguesa 04 404014 Língua Portuguesa IV 04
404017 Produção de Texto I 04 404017 Produção de Texto I 04
404018 Produção de Texto II 04 404018 Produção de Texto II 04

- Sem Equivalência - 404019 Produção de Texto III 04
404029 Estudos de Teoria Literária I 04 404021

404023
Teoria Literária I
Introdução aos Estudos Literários

04
04

404401 Estudos de Teoria Literária II 04 404022 Teoria Literária II 04
- Sem Equivalência - 404023 Introdução aos Estudos Literários 04
- Sem Equivalência - 404024 História da Literatura Clássica 04

404037 Fundamentos da Literatura Portuguesa 04 404031 Literatura Portuguesa I 04
- Sem Equivalência - 404032 Literatura Portuguesa II 04
- Sem Equivalência - 404033 Literatura Portuguesa III 04

404047 Fundamentos de Literatura Brasileira 04 404041 Literatura Brasileira I 04
- Sem Equivalência - 404042 Literatura Brasileira II 04
- Sem Equivalência - 404043 Literatura Brasileira III 04

404051 Lingüística I 04 404051 Lingüística I 04
- Sem Equivalência - 404052 Lingüística II 04
- Sem Equivalência - 404056 Sociolingüística 04

404059 Introdução aos Estudos Lingüísticos 04 404059 Introdução aos Estudos Lingüísticos 04
4



404061 Língua Latina I 04 404061 Língua Latina I 04

CURRÍCULO LETRAS FRANCÊS CUR. LETRAS PORTUGUÊS/FRANCÊS
Código DISCIPLINA Créd. Código DISCIPLINA Créd.
404062 Língua Latina II 04 404062 Língua Latina II 04

- Sem Equivalência 04 404071 Filologia Românica 04
404131 Língua Francesa I 04 404131 Língua Francesa I 04
404132 Língua Francesa II 04 404132 Língua Francesa II 04
404133 Língua Francesa III 04 404133 Língua Francesa III 04
404134 Língua Francesa IV 04 404134 Língua Francesa IV 04
404135 Língua Francesa V 04 404135 Língua Francesa V 04
404136 Língua Francesa VI 04 404136 Língua Francesa VI 04
404137 Língua Francesa VII 04 404137 Língua Francesa VII 04
404139 Língua Francesa VIII 04 404139 Língua Francesa VIII 04
404157 Língua Francesa IX - - Sem Equivalência -
404158 Língua Francesa X - - Sem Equivalência -
404141 Literatura Francesa I 04 404141 Literatura Francesa I 04
404142 Literatura Francesa II 04 404142 Literatura Francesa II 04
404143 Literatura Francesa III 04 404143 Literatura Francesa III 04
404144 Literatura Francesa IV 04 404144 Literatura Francesa IV 04
404145 Literatura Francesa V 04 - Sem Equivalência -
404151 Fonética e Fonologia Francesa 04 404151 Fonética e Fonologia Francesa 04
401145 Prática de Ensino de Francês I 04 401145 Prática de Ensino de Francês I 04
401146 Prática de Ensino de Francês II 04 401146 Prática de Ensino de Francês II 04

- Sem Equivalência - 401141 Prática de Ensino de Português I 04
- Sem Equivalência - 401142 Prática de Ensino de Português II 04

407031 Introdução à Filosofia 04 407031 Introdução à Filosofia 04
406251 Introdução à Psicologia do Desenvolvimento 04 406251 Introdução à Psicologia do Desenvolvimento 04
406256 Introdução à Psicologia da Aprendizagem 04 406256 Introdução à Psicologia da Aprendizagem 04
401011 Estrutura e Funcionamento do Ensino 04 401011 Estrutura e Funcionamento do Ensino 04
404037 Fundamentos de Literatura Portuguesa 04 404037 Fundamentos de Literatura Portuguesa 04
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ANEXO II
ELENCO DE DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS A SEREM CURSADAS PELOS

ALUNOS TRANSFERIDOS

CURRÍCULO LETRAS PORTUGUÊS/FRANCÊS
Código DISCIPLINA Créd.
404011 Língua Portuguesa I 04
404013 Língua Portuguesa III 04
404019 Produção de Texto III 04
404024 História da Literatura Clássica 04
404032 Literatura Portuguesa II 04
404033 Literatura Portuguesa III 04
404042 Literatura Brasileira II 04
404043 Literatura Brasileira III 04
404052 Lingüística II 04
404056 Sociolingüística 04
404071 Filologia Românica 04
401141 Prática de Ensino de Português I 04
401142 Prática de Ensino de Português II 04

Total de Créditos 56
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